
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 545, DE 7 DE JULHO DE 2016. 

Revogada pela Portaria PGR/MPF nº 786, de 9 de setembro de 2016

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e com fundamento no art. 47, caput, da Lei Complementar nº 75/93, resolve:

Art. 1º Revogar a  Portaria PGR nº 823, de 13 de novembro de 2013, publicada no 

DOU, Seção 2, pág.  51, de 14 de novembro de 2013.

Art 2º Designar os Subprocuradores-Gerais da República adiante indicados para, sem 

prejuízo de suas atribuições, terem assento no Colendo Supremo Tribunal Federal:

CLÁUDIA SAMPAIO MARQUES

EDSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA

ODIM BRANDÃO FERREIRA

Art. 3º Esta portaria produz efeitos a partir de 1º de agosto de 2016.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Publicada no DOU, Brasília, DF, 11 jul. 2016. Seção 2, p. 64.
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